
EDITAL DE LICITAÇÃO N° 069/2023

PROCESSO LICITATÓRIO: N° 151/2023.
REPARTIÇÃO INTERESSADA: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS
PÚBLICOS.
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO N° 008/2023.
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL.

01 - PREÂMBULO

O Município de Areado, por meio de sua Prefeitura Municipal, pessoa jurídica de direito

público, com sede na Praça Henrique Vieira, nº 25 – Centro, inscrito no CNPJ sob o nº

18.243.246/0001-50, representado, neste ato, pelo Prefeito Municipal, Sr. Douglas Ávila Moreira

no uso de suas prerrogativas legais torna público, que receberá até as 13:00 horas do dia

08/11/2023, no Protocolo Geral, desta prefeitura, os envelopes de "DOCUMENTAÇÃO e

"PROPOSTAS" para a Licitação , na Modalidade TOMADA DE PREÇO, tipo MENOR

PREÇO GLOBAL, com a finalidade de contratar empresa para execução da obra de

demolição e construção de duas pontes por aduelas, localizadas no cruzamento da Avenida

José Carlos Vieira da Silveira com a Rua Isaias Alves Ferreira e com a Rua Professor

César Filho. Diante disso, justifica-se a necessidade da presente contratação que deverá ser

realizada com recurso próprio conforme dotação orçamentária informada neste edital. A

descrição detalhada para melhor orientação quanto a execução do objeto segue nos documentos

anexos, a saber: Memorial Descritivo, Memória de Cálculo, Quadro de Composição do BDI,

Planilha Orçamentária de Custos, Cronograma Físico-Financeiro, RRT’s n° 10440278 e

12273773 e Projetos de Levantamentos Arquitetônicos, com abertura prevista para às 13:10

horas do dia 08/11/2023, na Sala de Licitação do endereço acima mencionado, que de acordo

com a Lei Federal Nº 8.666/93 e suas alterações, cuja direção e julgamento serão realizados

por sua Comissão de Licitação, nomeada pela portaria nº 10.830 de 04 de janeiro de 2023, em

conformidade com o disposto na Lei Federal Nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas

alterações, no que couber a Lei Complementar nº 123/06 e suas respectivas alterações, segundo



as condições estabelecidas neste Edital, nos seus anexos e minuta de contrato, cujo os termos

igualmente, o integram.

02 – DO OBJETO E CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO/FORNECIMENTO

2.1. A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa para execução da obra de

demolição e construção de duas pontes por aduelas, localizadas no cruzamento da Avenida José

Carlos Vieira da Silveira com a Rua Isaias Alves Ferreira e com a Rua Professor César Filho.

Diante disso, justifica-se a necessidade da presente contratação que deverá ser realizada com

recurso Próprio. A descrição detalhada para melhor orientação quanto a execução do objeto

segue nos documentos anexos, a saber: Memorial Descritivo, Memória de Cálculo, Quadro de

Composição do BDI, Planilha Orçamentária de Custos, Cronograma Físico-Financeiro, RRT’s n°

10440278 e 12273773 e Projetos de Levantamentos Arquitetônicos.

2.2. Integra este Edital, independentemente de transcrição, o(s) seguinte(s) Anexo(s):

(x) Condições especiais para a execução dos serviços e fornecimento do material (ANEXO I);

(x) Declaração relativa ao Decreto Federal nº 4.358/02 (ANEXO II);

(x) Proposta Padronizada (ANEXO III);

(x) Credenciamento (ANEXO IV);

(x) Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Micro Empresa ou Empresa de

Pequeno Porte e de Aceitação das Normas da Lei de Regência (ANEXO V);

(x) Termo de Vistoria (ANEXO VI);

(x) Declaração de fatos impeditivos e de que preenche as condições de habilitação (ANEXO VII);

(x) Minuta de Contrato (ANEXO VIII);

(x) Recibo de Retirada de Edital pela Internet (ANEXO IX);

(x) Memória de Cálculo e Memorial Descritivo (ANEXO X);

(x) Quadro de Composição do BDI (ANEXO XI);



(x) Projetos de Levantamentos Arquitetônicos (ANEXO XII);

(x) RRT’s n° 10440278 e 12273773 (ANEXO XIII);

(x) Planilha Orçamentária (ANEXO XIV);

(x) Cronograma físico financeiro (ANEXO XV).

(x) Composição de Custo (ANEXO XVI).

03 – DO PRAZO E CONDIÇÕES PARA A CONTRATAÇÃO

3.1. Os serviços deverão ser executados e entregues no prazo de 06 (seis) meses, a contar do
recebimento da autorização de serviços, prorrogáveis por período necessário ao cumprimento de
seu objetivo, devidamente justificado.

3.2. A Prefeitura convocará a adjudicatária que deverá, se for o caso, assinar o Termo de
Contrato e/ou aceitar ou retirar o instrumento equivalente (autorização de fornecimento), no
prazo de 05(cinco) dias úteis, a contar da convocação.

04 – DAS PENALIDADES

4.1. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o
Instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a às penalidades previstas na Lei
8.666/93, com a redação da Lei n° 8883/94.

4.2. - Garantidos o contraditório e a ampla defesa, pelo descumprimento total ou parcial das
condições previstas no edital, na proposta ou no contrato, poderá ser aplicada as sanções
previstas nas leis vigentes, sem prejuízo da responsabilização civil e criminal, além de eventual
impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, a qual será registrada no
Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública, por
período de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante o Município de Areado/MG, sem prejuízo da multa
prevista neste Edital, àquele licitante que, dentre outras vedações previstas na legislação,
também:

a) Apresentar documentação falsa;

b) Deixar de apresentar documentação exigida para o certame;

c) Ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação;



d) Não mantiver a proposta;

e) Convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar, aceitar ou retirar o

contrato ou documento equivalente;

f) Comportar-se de modo inidôneo;

g) Cometer fraude fiscal; ou

i) Não executar o objeto da licitação após assinatura do contrato ou documento

equivalente.

4.3. - Configurada quaisquer das hipóteses do item anterior, o licitante estará sujeito a multa de
até 20 (vinte por cento) do valor da sua proposta originária.

4.3.1. - Se da conduta resultar prejuízo concreto à Administração, poderá ser elevada a multa até
o montante do prejuízo efetivamente suportado.

4.4. - O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido por meio de guia própria pelo licitante
penalizado, no prazo de 05 (cinco) dias a contar da data da notificação da sanção, sob pena de
desconto nos créditos eventualmente existentes junto à Administração, ou cobrança judicial.

4.5.- As sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente, após regular processo
administrativo.

05 – DA ENTREGA DOS ENVELOPES DE “DOCUMENTAÇÃO” E “PROPOSTA”

5.1 - No local, data e horário indicado no Preâmbulo, as licitantes deverão protocolar a
"Documentação" e a "Proposta", em envelopes indevassáveis, lacrados, contendo em sua parte
externa e fronteira, além da Razão Social da licitante, os seguintes dizeres:

ENVELOPE Nº 1
RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DO PROPONENTE

“ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO”
PROCESSO LICITATÓRIO 151/2023
TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2023

PREFEITURA DE AREADO - ESTADO DE MINAS GERAIS
A/C DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

ENVELOPE Nº 2
RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DO PROPONENTE

“ENVELOPE PROPOSTA COMERCIAL”
PROCESSO LICITATÓRIO 151/2023



TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2023
PREFEITURA DE AREADO - ESTADO DE MINAS GERAIS

A/C DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

5.2 - Expirado o prazo para a entrega dos envelopes supracitados, não serão admitidas quaisquer
retificações nas propostas apresentadas.

5.3 - Os envelopes entregues em local ou horário diferente do especificado, não serão objeto de
julgamento pela Comissão de Licitação, sendo vedada a participação de licitante retardatária.

5.4 - A apresentação de conteúdo diverso do especificado no subtítulo da parte externa do
envelope acarretará a desclassificação da licitante.

06 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

6.1 - Poderão participar da presente licitação as empresas do ramo pertinente ao objeto licitado,
legalmente constituídas, portadoras da documentação constante do item 9 deste edital e que
atendam às condições fixadas neste Edital e seus Anexos, partes integrantes da presente
Licitação.

6.2 - É vedada a participação de consórcio ou grupo de empresas nacionais ou estrangeiras com
subcontratação ou formas assemelhadas.

6.3 - A participação na Licitação implica na aceitação integral e irretratável dos termos deste
Edital, seus anexos e Instrumentos, bem como a observância dos Regulamentos, Normas e das
Disposições Legais pertinentes.

07– DO CREDENCIAMENTO

7.1 - Serão solicitadas as licitantes a participação nas sessões, por seu representante legal ou
através de representante devidamente credenciado.

7.2 - O participante, sem poderes de representação, não terá legitimidade para defender os
interesses da licitante, assinar atas e solicitar consignação de observações que eventualmente
julguem necessárias.

08 – IMPEDIMENTOS DE PARTICIPAÇÃO



8.1 - Não poderão participar da presente licitação, as licitantes que se enquadrar em uma ou mais
das situações a seguir:

a) Que tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão público federal, estadual ou
municipal;

b) Estejam sob o regime de falência ou concordata;

c) entre cujos dirigentes, gerentes, acionistas ou detentoras de mais de 5% (cinco pôr cento) do
capital com direito a voto ou controladores, responsáveis técnicos ou subcontratados, haja
alguém que seja dirigente, funcionário ou servidor público municipal.

8.1.1 - Os impedimentos acaso existentes deverão ser declarados pela empresa licitante, sob pena
de responsabilidades administrativas e penais cabíveis, conforme legislação vigente.

09 – DA DOCUMENTAÇÃO/ HABILITAÇÃO

9.1 - O envelope nº 01, da "DOCUMENTAÇÃO", deverá conter:

9.1.1 - Certificado de Registro Cadastral - CRC, expedido pela Prefeitura Municipal de Areado,
situada na Praça Henrique Vieira, nº 25, Centro – Areado/MG, feito em obediência à Lei Federal
8.666/93 e alterações posteriores. Obs.: O cadastramento deverá ser feito até o terceiro dia
anterior à data do recebimento das propostas, conforme lei 8.666/93. Entrar em contato no setor
de Cadastro de Fornecedores, no telefone (35) 3293-1333 para esclarecimentos referente o envio
das documentações.

9.1.1.1 - A Comissão de Licitação deverá verificar a autenticidade das CND’s do INSS e
CRF do FGTS via Internet.

9.1.2 - Declaração relativa ao Decreto Federal 4.358/02 (Anexo II);

9.1.3 - Prova de possuir em seu quadro permanente, na licitação, profissional de nível superior,
detentor de responsabilidade técnica civil, por execução de obra ou serviço de características. A
comprovação poderá ser feita:

9.1.3.1 Através do contrato social da empresa, em caso de sócio ou diretor;

9.1.3.2 Se empregado, através da Folha de Registro de Empregado, ambas, acompanhadas de
declaração firmada pelo responsável técnico de que se responsabilizará pela execução e
fiscalização da obra até o seu término;
9.1.3.3 Também será considerado para efeito de vínculo empregatício, contrato de prestação de
serviço em vigor, com firmas reconhecidas de todos os assinantes (original ou cópia autenticada)
acompanhada de cópia de Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica expedida pelo



CREA ou pelo CAU, constando a data de registro da empresa e data de registro do profissional
contratado como seu responsável técnico;

9.1.4 Apresentar declaração firmada pelo responsável técnico de que se responsabilizará pela
execução e fiscalização da obra até o seu término;

9.1.5 - Prova de registro ou inscrição na entidade profissional competente;

9.1.6 - No mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoas jurídicas de
direito público ou privado, devidamente visado pelo CREA ou pelo CAU, que comprove ter o
responsável técnico pela empresa executado obra semelhante em características e quantidades
mínimas do objeto licitado ou de complexidade igual ou superior.

9.1.7 Regularidade fiscal e trabalhista

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis de
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

9.1.8. Declaração de fatos impeditivos e de que preenche as condições de habilitação (ANEXO
VII).

9.1.9. Atestado de visita técnica ou declaração de que tem pleno conhecimento da área a ser
construída.

9.2 - Os documentos enumerados nos subitens acima, poderão ser apresentados no respectivo
original, por qualquer processo de cópia autenticada ou publicação em órgão da Imprensa
Oficial, ou por cópia reprográfica para autenticação no ato de abertura, pela Comissão de
Licitação, à vista do original que será devolvido.

9.3 - Os documentos que exijam prazo de validade deverão estar em vigor na data marcada para
a abertura dos envelopes "DOCUMENTAÇÃO".

9.4- A Certidão Negativa de Falência e Concordata, se não indicar o vencimento, terá validade
de 90 (noventa) dias a contar de sua emissão.
Observação: Por gentileza, se possível, colocar os documentos em ordem do Edital para agilizar
a realização do certame.

9.5. Da Visita Prévia

a) Será facultada à LICITANTE visitar o local da obra para obter as informações
necessárias para a elaboração da Proposta, correndo por sua conta os custos respectivos.

b) As visitas poderão ser agendadas previamente junto com a Secretaria Municipal de Obras e
Serviços Públicos por telefone: (35) 3293-1333 - Ramal: 220. As visitas deverão ser realizadas



em conjunto com representantes da Secretaria Municipal de Obras, no local destinado à obra, no
seguinte endereço:

● Cruzamento da Avenida José Carlos Vieira da Silveira com a Rua Isaias Alves Ferreira e
com a Rua Professor César Filho - Areado – MG

● Telefone: (35) 3293-1333

● Horário: 12:00 às 17:00 horas.

d) As visitas serão limitadas a um licitante por vez, devendo seu representante apresentar-se
devidamente identificado.

e) Caso a visita não seja realizada, entender-se-á que o licitante conhece todas as condições
locais para a execução da obra objeto desta licitação, não cabendo, portanto, nenhum tipo de
alegação sobre as condições e grau de dificuldades existentes como justificativa para se eximir
das obrigações assumidas em decorrência desta Tomada de Preço.

10 – DA PROPOSTA

10.1 - O envelope nº 02, "PROPOSTA", deverá conter:

10.1.1 - Proposta em 01 (uma) via, datilografada ou impressa, legível, datada, assinada e
rubricada em todas as suas páginas e anexos, pelo representante legal da licitante, não podendo
conter emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas.

10.1.2 - Para elaboração da proposta deverão ser observadas as especificações constantes deste
Edital e seus Anexos.

10.1.3 - A proposta deverá conter:

10.1.3.1 - Preço pela execução da obra de engenharia fixa e irreajustável, expresso em
reais, acompanhada de planilha orçamentária de custos, conforme Anexo III.

10.1.4 - Os preços deverão ser cotados com a inclusão de todas as despesas com impostos,
encargos sociais e fiscais, bem como quaisquer outras despesas que porventura venham ocorrer,
que correrão à conta do contratado.

10.1.5 - O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias corridos iniciando-se na data
marcada para abertura dos envelopes de "DOCUMENTAÇÃO".

10.1.6- Comprovação de Capital Social integralizado ou valor do patrimônio líquido mínimo de
10% sobre o valor estimado da contratação, conforme art. 31, §§ 2º e 3º da Lei Federal nº
8.666/93. Esta comprovação poderá ser através da apresentação de balanço patrimonial e



demonstrações contábeis do último exercício social ou alterações do Contrato Social,
devidamente registrado na Junta Comercial ou Certificado simplificado da Junta Comercial que
aponte aquele capital mínimo;

10.1.7 - Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da Lei, que comprovem a situação financeira da empresa,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por
índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da
proposta;

10.1.7.1 - A Comissão poderá aceitar a apresentação de balanço patrimonial anterior quando o
balanço do último exercício encontrar-se dentro do prazo de apresentação aos órgãos de
fiscalização, caso em que será atualizado e acompanhado dos balancetes dos últimos três meses
da data do certame.

10.1.8 - Comprovação da situação financeira do licitante, atestada por documento assinado
por profissional legalmente habilitado, demonstrando que a empresa apresenta "Índice de
Liquidez Geral (ILG)" e "Índice de Liquidez Corrente (ILC)" iguais ou superiores a 1,0 (um),
com base nas demonstrações apresentadas no item 9.1.8, calculados pelas fórmulas abaixo:

ILG=Circulante Ativo + Realizável a Longo Prazo > 1,0
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

ILC = Ativo Circulante > 1,0
Passivo Circulante

10.1.8.1 - Para o cumprimento dos subitens 10.1.6, 10.1.7, 10.1.7.1 e 10.1.8, quando a empresa
participante for pessoa jurídica optante pelo "SIMPLES", deverá, primeiramente comprovar a
sua condição de inscrita no sistema SIMPLES, através de declaração assinada pelo responsável
contábil da empresa e cumulativamente apresentar, Declaração Anual do Simples Nacional, do
último exercício

11 – DOS PROCEDIMENTOS DE ABERTURAE JULGAMENTO DAS
PROPOSTAS

11.1 - No local, data e horário indicado no Preâmbulo para abertura desta Licitação, as licitantes
que se fizerem representadas, apresentarão os documentos de credenciamento.

11.1.1 - O não comparecimento do representante legal da licitante ou do seu representante,
devidamente credenciado, não impedirá sua participação na licitação, mas acarretará a preclusão
do direito de manifestar durante os procedimentos licitatórios.



11.2 - Caso os envelopes de "DOCUMENTAÇÃO" e "PROPOSTA" não sejam abertos na
mesma sessão, todos os envelopes serão rubricados pelos membros da Comissão e pelas
licitantes presentes, para garantir a inviolabilidade dos mesmos.

11.3 - A Comissão de Licitação poderá, a seu exclusivo critério, decidir pelo exame e
julgamento da DOCUMENTAÇÃO na mesma sessão de abertura ou em outra, em data por ela
fixada e divulgada entre as participantes.

11.4 - Serão consideradas inabilitadas as licitantes que deixarem de apresentar a
DOCUMENTAÇÃO solicitada ou apresentarem-na com vício, bem como as que não atenderem
a quaisquer requisitos exigidos para a habilitação.

11.5 - O resultado da habilitação será comunicado pela Comissão de Licitação na Reunião de
Julgamento desta fase, registrando em ata o nome das licitantes habilitadas e das inabilitadas e os
motivos da inabilitação, oportunidade em que franqueará a DOCUMENTAÇÃO ao exame das
licitantes.

11.6 - Anunciado o resultado da fase da habilitação, o Presidente da Comissão de Licitação
interpelará as licitantes quanto a sua intenção de interpor recurso administrativo.

11.7 - Havendo desistência expressa de interposição de recursos, através da assinatura, por todas
as licitantes, do "TERMO DE DESISTÊNCIA DE RECURSO", poderá ser dado
prosseguimento aos trabalhos, com abertura dos envelopes "PROPOSTA".

11.8 - Caso alguma das licitantes, por seu representante presente na sessão de julgamento, deixar
de assinar o referido Termo, serão suspensos os trabalhos, abrindo-se o prazo legal para recursos.

11.9 - O prazo para recurso começará a ser contado da intimação dos atos da sessão, se
representados todos os licitantes, ou, caso contrário após publicação do resultado do julgamento
na Imprensa Oficial do Estado de Minas Gerais.

11.10 - Será restituído, contra recibo, às licitantes inabilitadas, o envelope "PROPOSTA"
fechado, desde que não tenha havido recurso ou após sua denegação ou que tenha decorrido
prazo legal sem manifestação das licitantes.

11.11 - A inabilitação importa em preclusão do direito de participar das fases subsequentes.

11.12 - Decorridos os prazos supracitados e, não havendo impedimento, em reunião previamente
marcada, a Comissão de Licitação processará a abertura dos envelopes nº 02 - "PROPOSTA"-
das licitantes habilitadas.

11.13 - Após a fase de habilitação, não caberá desistência de proposta, salvo em razão de fatos
supervenientes, aceitos pela Comissão de Licitação.

11.14 - As propostas serão rubricadas pelos membros da Comissão de Licitação e pelas licitantes
presentes.



11.15 - Serão desclassificadas as propostas que:

a) não atendam às exigências deste Edital e Anexos ou imponham condições;

b) sejam omissas, vagas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o
julgamento;

c) apresentem preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes;

d) contenham preços excessivos ou manifestamente inexequíveis.

11.16 - Atendidas as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, o julgamento das
propostas será feito pelo critério de Menor Preço Global, sendo classificada em 1º lugar a
proposta considerada mais vantajosa para a Administração e, em ordem subsequente, as demais.

11.17 - No julgamento das propostas, a Comissão de Licitação poderá a seu critério, solicitar
assessoramento técnico a órgãos ou profissionais especializados.

11.18 - Em caso de empate entre propostas classificadas em 1º lugar, será assegurada
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

a) produzidas ou prestadas por empresas brasileiras de capital nacional;
b) produzidas no País;
c) produzidos ou prestados por empresas brasileiras.

11.18.1 - Obedecido o disposto anterior e, assim mesmo, mantido o empate, a classificação se
fará, obrigatoriamente, por sorteio em ato público, no qual todos os licitantes serão convocados.

11.19 - A Comissão de Licitação comunicará o resultado do julgamento das propostas em sessão
pública, convocada para tal fim, oportunidade em que franqueará as propostas para exame das
licitantes.

11.20 - Demais procedimentos quanto à divulgação do resultado e prazos para recurso, conforme
estabelecido no presente Edital, para a fase de habilitação (itens 11.6 a 11.10).

11.21 - A Comissão poderá optar pela contratação parcial do objeto da licitação, no interesse da
Administração Municipal, não cabendo à licitante vencedora qualquer tipo de indenização.

12 - DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

12.1 - No julgamento serão observados os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93, com a
redação da Lei Federal nº 8.883/94, alterações posteriores, presente edital e seus anexos.



13- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

13.1 - Das decisões da Comissão de Licitação ou da Administração Municipal, caberá recurso
nos termos do Art. 109 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores.

13.2 - Os recursos deverão ser feitos por escrito e protocolados na Seção de Protocolo da Prefeitura
Municipal de Areado ou via protocolo web, no endereço www.areado.mg.gov.br, em “Serviços Online”,
clicar no campo “Protocolo Web”, aos cuidados da Comissão de Licitação.

13.3 - Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital, a licitante que o tendo aceitado sem
objeção, venha a apontar, depois da abertura dos envelopes de habilitação, falhas ou irregularidades que o
viciaria, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

13.4 - Os recursos quanto à habilitação ou inabilitação da licitante e julgamento das propostas têm efeito
suspensivo.

13.5 - A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar do processo
liquidatário, até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

14 – DAS CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO/FORNECIMENTO

14.1 - No impedimento ou desistência da licitante classificada em 1º lugar, as demais, em ordem
subsequente de classificação, serão convocadas para assinatura do Contrato ou aceitação do instrumento
equivalente, desde que mantidas as condições e preços da licitante vencedora, sob pena de revogação da
licitação.

15– DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

15.1 - Os recursos destinados ao pagamento decorrente do fornecimento dos serviços/bens, objeto da
presente Licitação, correrão à conta da dotação orçamentária nº: (349) 02.08.01 15.451.0501.1.006
4490.51.00/2.755.99, R$ 148.954,47, EXERCÍCIO 2023 e (349) 02.08.01 15.451.0501.1.006
4490.51.00/1.500.99, restante da despesa EXERCÍCIO 2024.

16 – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

16.1 - Os pagamentos serão efetuados por meio da Unidade Financeira da Prefeitura, num prazo de 30
(trinta) dias mediante apresentação de Nota Fiscal/Fatura, Boletim de Medição e Termo de Entrega e
Recebimento da obra executada, a serem firmados pelo engenheiro ou arquiteto e urbanista responsável e
pela Comissão de Recebimento de Obras, baseados em planilha orçamentária, proposta vencedora e
cronograma físico-financeiro deste edital.

http://www.areado.mg.gov.br


17 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

17.1 - Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração/apresentação das propostas
de que se trata a presente Licitação.

17.2 - Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o edital, devendo protocolar o pedido até
05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura dos envelopes de "DOCUMENTAÇÃO".

17.3 - A PREFEITURA poderá, em qualquer fase da licitação, promover diligências destinadas a
esclarecer ou a complementar a instrução do processo, podendo desclassificar a licitante da qual
venha a ter conhecimento de qualquer fato ou circunstância, anterior ou posterior ao julgamento
da Licitação, que comprometa sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou
administrativa, sem que esta tenha direito a qualquer indenização ou ressarcimento.

17.4 - A adjudicatária fica obrigada aceitar os acréscimos ou supressões, no objeto licitado, até o
limite de 25% (vinte e cinco por cento), sem prejuízo dos preços ofertados e corrigidos.

17.5 - Esta licitação poderá ser anulada ou revogada, no todo ou em parte, observado o disposto
no Art. 49 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores.

17.6 - Quaisquer outros esclarecimentos poderão ser obtidos junto à Comissão Permanente de
Licitação da Prefeitura Municipal de Areado, Praça Henrique Vieira, nº 25, de 2ª a 6ª feira, das
12h00min às 16h00min, ou pelo telefone (35) 3293-1333.

Areado, em 18 de outubro de 2023.

DOUGLAS ÁVILA MOREIRA

Prefeito Municipal



CERTIDÃO

- Certifico e dou fé que publiquei nesta data, no quadro de avisos desta Prefeitura, extrato
de edital de licitação com o seguinte teor:

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 069/2023

PROCESSO LICITATÓRIO: N° 151/2023.
REPARTIÇÃO INTERESSADA: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS
PÚBLICOS.
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO N° 008/2023.
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL.

01 - PREÂMBULO

O Município de Areado, por meio de sua Prefeitura Municipal, pessoa jurídica de direito

público, com sede na Praça Henrique Vieira, nº 25 – Centro, inscrito no CNPJ sob o nº

18.243.246/0001-50, representado, neste ato, pelo Prefeito Municipal Sr. Douglas Ávila Moreira

no uso de suas prerrogativas legais torna público, que receberá até as 13:00 horas do dia

08/11/2023, no Protocolo Geral, desta prefeitura, os envelopes de "DOCUMENTAÇÃO e

"PROPOSTAS" para a Licitação , na Modalidade TOMADA DE PREÇO, tipo MENOR

PREÇO GLOBAL, com a finalidade a contratação de empresa para execução da obra de

demolição e construção de duas pontes por aduelas, localizadas no cruzamento da Avenida José

Carlos Vieira da Silveira com a Rua Isaias Alves Ferreira e com a Rua Professor César Filho.

Diante disso, justifica-se a necessidade da presente contratação que deverá ser realizada com

recurso Próprio. A descrição detalhada para melhor orientação quanto a execução do objeto

segue nos documentos anexos, a saber: Memorial Descritivo, Memória de Cálculo, Quadro de

Composição do BDI, Planilha Orçamentária de Custos, Cronograma Físico-Financeiro, RRT’s n°

10440278 e 12273773 e Projetos de Levantamentos Arquitetônicos, com abertura prevista para

às 13:10 horas do dia 08/11/2023, na Sala de Licitação do endereço acima mencionado, que de

acordo com a Lei Federal Nº 8.666/93 e suas alterações, cuja direção e julgamento serão

realizados por sua Comissão de Licitação, nomeada pela portaria nº 10.830 de 04 de janeiro

de 2023, em conformidade com o disposto na Lei Federal Nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e

suas alterações, no que couber a Lei Complementar nº 123/06 e suas respectivas alterações,



segundo as condições estabelecidas neste Edital, nos seus anexos e minuta de contrato, cujo os

termos igualmente, o integram.

Areado em 18 de outubro de 2023.

SIRLENE MARIA DA SILVA
Presidente da Comissão Permanente de Licitação



ANEXO I

AO EDITAL DE LICITAÇÃO SOB A MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº
008/2023, PROCESSO LICITATÓRIO Nº 151/2021.

CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FORNECIMENTO
DOMATERIAL

1 - DO OBJETO

1.1. A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa para execução da obra de
demolição e construção de duas pontes por aduelas, localizadas no cruzamento da Avenida José
Carlos Vieira da Silveira com a Rua Isaias Alves Ferreira e com a Rua Professor César Filho.
Diante disso, justifica-se a necessidade da presente contratação que deverá ser realizada com
recurso Próprio. A descrição detalhada para melhor orientação quanto a execução do objeto
segue nos documentos anexos, a saber: Memorial Descritivo, Memória de Cálculo, Quadro de
Composição do BDI, Planilha Orçamentária de Custos, Cronograma Físico-Financeiro, RRT’s n°
10440278 e 12273773 e Projetos de Levantamentos Arquitetônicos.

2 - ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO

2.1 - A licitante adjudicatária deverá:

- Executar a obra a partir da assinatura do contrato e mediante ordem de execução de obra de

engenharia;

- sujeitar-se a fiscalização técnica da PREFEITURA, ou através de funcionário por ela

credenciado, para comprovação do perfeito cumprimento do objeto da licitação;

- repor os serviços/material executados com falhas e imperfeições, sem ônus para a

PREFEITURA;

- Providenciar ART ou RRT de execução da obra.

2.2 - Mesmo que recebido em caráter definitivo, subsistirá na forma da Lei, a responsabilidade

da licitante adjudicatária pela qualidade, correção e segurança pelos serviços executados e/ou

materiais/bens fornecidos.

Areado, em 18 de outubro de 2023.

DOUGLAS ÁVILA MOREIRA
Prefeito Municipal



ANEXO II

AO EDITAL DE LICITAÇÃO SOB A MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº
008//2023, PROCESSO LICITATÓRIO Nº 151/2023.

DECLARAÇÃO RELATIVA AO DECRETO FEDERAL Nº 4.358/2002
EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA

DECLARAÇÃO

Ref. (identificação da licitação)

_____________________, inscrito no CNPJ nº____________, por intermédio de seu
representante legal o (a) Sr (a)_____________________ portador(a) da Carteira de Identidade nº
____________ e do CPF nº_________________, DECLARA, para fins do disposto no inciso V
do art. 27 da Lei 8.666, de 21 de Junho de 1993, acrescido da Lei nº 9.854, de 27 de outubro de
1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: ( )emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.

__________________
(data)

__________________________________
(representante legal)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).



ANEXO III

PROPOSTA PADRONIZADA

À
Prefeitura Municipal de Areado
Comissão de Licitação

TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2023.

A empresa _________________________, inscrita no CNPJ sob nº __________________,
inscrição estadual nº _____________________, estabelecida à Av./Rua
___________________, nº _______, Bairro ________________, na cidade de ____________,
telefone____________________, fac-símile nº _______________, vem pela presente
apresentar em anexo, sua proposta de preços para prestação de serviços
________________, de acordo com as exigências do Edital supra citado.



PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidad
e

Custo
Unitário

(sem
BDI)
(R$)

BDI
(%)

Preço
Unitário

(com
BDI)
(R$)

Preço Total
(R$)

0    
1. SINAPI  IMPLANTAÇÃO DE PONTES COM ADUELAS - - BDI 1 R$
1.1. SINAPI  SERVIÇOS PRELIMINARES - - BDI 1 R$

1.1.1. SINAPI 103689
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE
OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E
ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS

M2 2,50 BDI 1

1.1.2. SINAPI 5664

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM
CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA LÍQ.
88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3,
CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO
OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE
ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - MANUTENÇÃO.
AF_06/2014

H 4,00 BDI 1

1.2. SINAPI  SINALIZAÇÃO E PROTEÇÃO DA OBRA - - BDI 1

1.2.1. Composiçã
o

SETOP
ED-27006

CONE PARA SINALIZAÇÃO/ ISOLAMENTO DE
ÁREA, ALTURA 75CM, INCLUSIVE
FORNECIMENTO E MOVIMENTAÇÃO

Unidade 22,00 BDI 1

1.3. SINAPI  DEMOLIÇÕES E REMOÇÕES - - BDI 1

1.3.1. SINAPI 97625
DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA PARA QUALQUER
TIPO DE BLOCO, DE FORMA MECANIZADA, SEM
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

M3 6,34 BDI 1

1.3.2. SINAPI 97626
DEMOLIÇÃO DE PILARES E VIGAS EM
CONCRETO ARMADO, DE FORMA MANUAL,
SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

M3 4,86 BDI 1



1.3.3. SINAPI 97624
DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE TIJOLO
MACIÇO, DE FORMA MANUAL, SEM
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

M3 97,74 BDI 1

1.3.4. SINAPI 100982

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO
EM CAMINHÃO BASCULANTE 10 M³ - CARGA
COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA
DE 0,80 M³ / 111 HP) E DESCARGA LIVRE
(UNIDADE: M3). AF_07/2020

M3 108,94 BDI 1

1.3.5. SINAPI 97635
DEMOLIÇÃO DE PAVIMENTO INTERTRAVADO,
DE FORMA MANUAL, COM
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

M2 49,72 BDI 1

1.4. SINAPI  PREPARO IMPLANTAÇÃO DA GALERIA - - BDI 1

1.4.1. Composiçã
o

SUDECAP
03.20.04

ESCAVACAO DE SOLO MOLE EM
PROFUNDIDADE > 3,50 METROS <= 5,50
METROS

M3 738,00 BDI 1

1.4.2. Composiçã
o

SUDECAP
03.13.03

TRANSPORTE DE MATERIAL DE QUALQUER
NATUREZA 2KM<DMT<5KM (BOTA FORA) M3.KM 1.822,85 BDI 1

1.4.3. Composiçã
o

SUDECAP
05.01.02

ENROCAMENTO COM PEDRA DE MÃO
ARRUMADA (SUDECAP) M3 55,76 BDI 1

1.4.4. SINAPI-I 4723 PEDRA BRITADA N. 4 (50 A 76 MM) POSTO
PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE M3 17,00 BDI 1

1.4.5. Composiçã
o

SUDECAP
03.13.04

TRANSPORTE DE MATERIAL DE QUALQUER
NATUREZA 2KM<DMT<5KM M3.KM 4.001,80 BDI 1

1.5. SINAPI  GALERIA - - BDI 1

1.5.1. Composiçã
o

COMPOSIÇÃ
O C

ADUELA DE CONCRETO ARMADO 3,00 X 1,50 X
1,00M Unidade 10,00 BDI 1

1.5.2. Composiçã
o

COMPOSIÇÃ
O B

ADUELA DE CONCRETO ARMADO 3,00 X 2,00 X
1,00M Unidade 11,00 BDI 1

1.5.3. SINAPI 5631

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS,
CAÇAMBA 0,80 M3, PESO OPERACIONAL 17 T,
POTENCIA BRUTA 111 HP - CHP DIURNO.
AF_06/2014

CHP 13,97 BDI 1

1.5.4. SINAPI-I 4750 PEDREIRO (HORISTA) H 27,94 BDI 1



1.5.5. SINAPI-I 6111 SERVENTE DE OBRAS H 55,88 BDI 1

1.5.6. SINAPI 101574

ESCORAMENTO DE VALA, TIPO
PONTALETEAMENTO, COM PROFUNDIDADE DE
3,0 A 4,5 M, LARGURA MENOR QUE 1,5 M.
AF_08/2020

M2 71,55 BDI 1

1.5.7. SINAPI 93370

REATERRO MECANIZADO DE VALA COM
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAPACIDADE DA
CAÇAMBA: 0,8 M³ / POTÊNCIA: 111 HP),
LARGURA ATÉ 1,5 M, PROFUNDIDADE DE 3,0 A
4,5 M, COM SOLO DE 1ª CATEGORIA EM LOCAIS
COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA.
AF_04/2016

M3 296,49 BDI 1

1.5.8. Composiçã
o

SUDECAP
03.05.01

ESCAVAÇÃO E CARGA MECANIZADA EM
MATERIAL DE 1ª CATEGORIA M3 296,49 BDI 1

1.5.9. Composiçã
o

SUDECAP
03.13.03

TRANSPORTE DE MATERIAL DE QUALQUER
NATUREZA 2KM<DMT<5KM M3.KM 889,47 BDI 1

1.5.10
. SINAPI 94305

ATERRO MECANIZADO DE VALA COM
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAPACIDADE DA
CAÇAMBA: 0,8 M³ / POTÊNCIA: 111 HP),
LARGURA ATÉ 1,5 M, PROFUNDIDADE DE 1,5 A
3,0 M, COM SOLO ARGILO-ARENOSO.
AF_05/2016

M3 250,51 BDI 1

1.5.11. Composiçã
o

SUDECAP
03.05.01

ESCAVAÇÃO E CARGA MECANIZADA EM
MATERIAL DE 1ª CATEGORIA M3 250,51 BDI 1

1.5.12
.

Composiçã
o

SUDECAP
03.13.03

TRANSPORTE DE MATERIAL DE QUALQUER
NATUREZA 2KM<DMT<5KM M3.KM 751,53 BDI 1

1.5.13
. SINAPI 96396

EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU
SUB BASE PARA PAVIMENTAÇÃO DE BRITA
GRADUADA SIMPLES - EXCLUSIVE CARGA E
TRANSPORTE. AF_11/2019

M3 55,38 BDI 1

1.5.14
.

Composiçã
o

SUDECAP
03.13.04

TRANSPORTE DE MATERIAL DE QUALQUER
NATUREZA 2KM<DMT<5KM M3.KM 3.046,45 BDI 1



1.5.15
. SINAPI 92743

MURO DE GABIÃO, ENCHIMENTO COM PEDRA
DE MÃO TIPO RACHÃO, DE GRAVIDADE, COM
GAIOLAS DE COMPRIMENTO IGUAL A 2 M, PARA
MUROS COM ALTURA MENOR OU IGUAL A 4 M –
FORNECIMENTO E EXECUÇÃO. AF_12/2015

M3 24,91 BDI 1

1.6. SINAPI  SARJETA E MEIO FIO - - BDI 1

1.6.1. SINAPI 94267

GUIA (MEIO-FIO) E SARJETA CONJUGADOS DE
CONCRETO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO
RETO COM EXTRUSORA, 45 CM BASE (15 CM
BASE DA GUIA + 30 CM BASE DA SARJETA) X 22
CM ALTURA. AF_06/2016

M 43,60 BDI 1

1.7. SINAPI  MURETAS LATERAIS - - BDI 1

1.7.1. SINAPI 93358
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM
PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M.
AF_02/2021

M3 4,45 BDI 1

1.7.2. SINAPI 101173

ESTACA BROCA DE CONCRETO, DIÂMETRO DE
20CM, ESCAVAÇÃO MANUAL COM TRADO
CONCHA, COM ARMADURA DE ARRANQUE.
AF_05/2020

M 21,00 BDI 1

1.7.3. SINAPI 96259

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE
PILARES CIRCULARES, COM ÁREA MÉDIA DAS
SEÇÕES MENOR OU IGUAL A 0,28 M²,
PÉ-DIREITO DUPLO, EM MADEIRA, 2
UTILIZAÇÕES. AF_06/2017

M2 4,20 BDI 1

1.7.4. SINAPI 96530

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM
DE FÔRMA PARA VIGA BALDRAME, EM
MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 1 UTILIZAÇÃO.
AF_06/2017

M2 34,24 BDI 1

1.7.5. SINAPI 96546
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU
SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM -
MONTAGEM. AF_06/2017

KG 170,26 BDI 1

1.7.6. SINAPI 96545
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU
SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM -
MONTAGEM. AF_06/2017

KG 49,77 BDI 1



1.7.7. SINAPI 96543
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME E
SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM -
MONTAGEM. AF_06/2017

KG 190,41 BDI 1

1.7.8. SINAPI 93382 REATERRO MANUAL DE VALAS COM
COMPACTAÇÃO MECANIZADA. AF_04/2016 M3 2,53 BDI 1

1.7.9. SINAPI 94970

CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM
MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/
BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM
BETONEIRA 600 L. AF_05/2021

M3 3,77 BDI 1

1.7.10
. SINAPI 92762

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM -
MONTAGEM. AF_06/2022

KG 80,50 BDI 1

1.7.11. SINAPI 92759

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM -
MONTAGEM. AF_06/2022

KG 55,03 BDI 1

1.7.12
. SINAPI 92263

FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA PILARES E
ESTRUTURAS SIMILARES, EM CHAPA DE
MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E = 17 MM.
AF_09/2020

M2 11,59 BDI 1

1.7.13
. SINAPI 92761

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM -
MONTAGEM. AF_06/2022

KG 62,48 BDI 1

1.7.14
. SINAPI 92265

FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, EM
CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA,
E = 17 MM. AF_09/2020

M2 15,82 BDI 1

1.7.15
. SINAPI 94970

CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM
MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/
BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM
BETONEIRA 600 L. AF_05/2021

M3 2,86 BDI 1



1.7.16
. SINAPI 103320

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS
VAZADOS DE CONCRETO DE 19X19X39 CM
(ESPESSURA 19 CM) E ARGAMASSA DE
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM
BETONEIRA. AF_12/2021

M2 81,64 BDI 1

1.8. SINAPI  PAVIMENTAÇÃO EM CGUQ E BLOQUETES - - BDI 1

1.8.1. SINAPI 92394
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO
INTERTRAVADO, COM BLOCO SEXTAVADO DE
25 X 25 CM, ESPESSURA 8 CM. AF_10/2022

M2 49,72 BDI 1

1.8.2. SINAPI 100576
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE
SUBLEITO DE SOLO PREDOMINANTEMENTE
ARGILOSO. AF_11/2019

M2 200,85 BDI 1

1.8.3. SINAPI 96396

EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU
SUB BASE PARA PAVIMENTAÇÃO DE BRITA
GRADUADA SIMPLES - EXCLUSIVE CARGA E
TRANSPORTE. AF_11/2019

M3 40,17 BDI 1

1.8.4. SINAPI 95875
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE
DE 10 M³, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT
ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 1.506,37 BDI 1

1.8.5. SINAPI 93590

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE
DE 10 M³, EM VIA URBANA PAVIMENTADA,
ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM
(UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 1.355,73 BDI 1

1.8.6. Composiçã
o

SETOP
RO-51228 IMPRIMAÇÃO M2 190,95 BDI 1

1.8.7. SINAPI 102330

TRANSPORTE COM CAMINHÃO TANQUE DE
TRANSPORTE DE MATERIAL ASFÁLTICO DE
30000 L, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT
ATÉ 30KM (UNIDADE: TXKM). AF_07/2020

TXKM 5,87 BDI 1

1.8.8. SINAPI 102331

TRANSPORTE COM CAMINHÃO TANQUE DE
TRANSPORTE DE MATERIAL ASFÁLTICO DE
30000 L, EM VIA URBANA PAVIMENTADA,
ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM
(UNIDADE: TXKM). AF_07/2020

TXKM 72,86 BDI 1



1.8.9. Composiçã
o

SETOP
RO-51229 PINTURA DE LIGAÇÃO M2 190,95 BDI 1

1.8.10
. SINAPI 95995

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO
DE CONCRETO ASFÁLTICO, CAMADA DE
ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E
TRANSPORTE. AF_11/2019

M3 7,63 BDI 1

1.8.11. SINAPI 101002 CARGA DE MISTURA ASFÁLTICA EM CAMINHÃO
BASCULANTE 10 M³ (UNIDADE: T). AF_07/2020 T 18,30 BDI 1

1.8.12
. SINAPI 96396

EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU
SUB BASE PARA PAVIMENTAÇÃO DE BRITA
GRADUADA SIMPLES - EXCLUSIVE CARGA E
TRANSPORTE. AF_11/2019

M3 228,90 BDI 1

1.8.13
. SINAPI 93590

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE
DE 10 M³, EM VIA URBANA PAVIMENTADA,
ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM
(UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 129,71 BDI 1

1.9. SINAPI  PROTEÇÃO E SINALIZAÇÃO - - BDI 1

1.9.1. SINAPI 99837

GUARDA-CORPO DE AÇO GALVANIZADO DE
1,10M, MONTANTES TUBULARES DE 1.1/4”
ESPAÇADOS DE 1,20M, TRAVESSA SUPERIOR
DE 1.1/2”, GRADIL FORMADO POR TUBOS
HORIZONTAIS DE 1” E VERTICAIS DE 3/4”,
FIXADO COM CHUMBADOR MECÂNICO.
AF_04/2019_PS

M 39,60 BDI 1

1.9.2. SINAPI 101966

CHAPIM SOBRE MUROS LINEARES, EM
GRANITO OU MÁRMORE, L = 25 CM,
ASSENTADO COM ARGAMASSA 1:6 COM
ADITIVO. AF_11/2020

M 39,60 BDI 1

1.9.3. SINAPI 100724

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO E
ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO GRAFITE)
APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE PERFIL
METÁLICO EXECUTADO EM FÁBRICA (POR
DEMÃO). AF_01/2020

M2 87,12 BDI 1



1.9.4. Composiçã
o

COMPOSIÇÃ
O A

PINTURA DE FAIXA DE PEDESTRE OU ZEBRADA
COM TINTA ACRÍLICA, E=40CM, APLICAÇÃO
MANUAL

M2 58,80 BDI 1

1.9.5. SINAPI 102512

PINTURA DE EIXO VIÁRIO SOBRE ASFALTO
COM TINTA RETRORREFLETIVA A BASE DE
RESINA ACRÍLICA COM MICROESFERAS DE
VIDRO, APLICAÇÃO MECÂNICA COM
DEMARCADORA AUTOPROPELIDA. AF_05/2021

M 1,89 BDI 1

1.10. SINAPI  CALÇADA, LADRILHOS - - BDI 1

1.10.1
. SINAPI 94993

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO
DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN
LOCO, USINADO, ACABAMENTO
CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, ARMADO.
AF_08/2022

M2 67,32 BDI 1

1.10.2
. SINAPI 101091 PISO EM LADRILHO HIDRÁULICO APLICADO EM

AMBIENTES EXTERNOS. AF_05/2020 M2 67,32 BDI 1

1.11. SINAPI  SERVIÇOS FINAIS - - BDI 1

1.11.1. SINAPI 99814 LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM JATO DE ALTA
PRESSÃO. AF_04/2019 M2 250,06 BDI 1

1.12. SINAPI  ADMINISTRAÇÃO LOCAL - - BDI 1
1.12.1
.

Composiçã
o ADM. LOCAL ADMINISTRAÇÃO LOCAL MÊS 6,00 BDI 1

       

1- O prazo de validade da proposta é de sessenta (60) dias corridos, contados da abertura dos envelopes Propostas.

2- Informamos os dados de nossa conta bancária:
Nome do Banco:_________________________ nº



Nome da Agência: _______________________ nº
Número da Conta: _______________________ nº

3- Endereço para intimação dos atos da licitação: (fac-símile, e-mail ou endereço postal).

4- Os preços deverão ser cotados com a inclusão de todas as despesas com impostos, encargos sociais e fiscais, bem como quaisquer outras despesas
que porventura venham ocorrer, que correrão à conta do contratado.
5- A licitante ao participar desta licitação declara estar de acordo com os termos do Edital.

Local/data, __________________________________
(Assinatura do responsável pela empresa)
(Nome/Cargo)
(Carimbo da empresa)



ANEXO IV

AO EDITAL DE LICITAÇÃO SOB A MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2023,
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 151/2023.

CREDENCIAMENTO

A LICITANTE DEVERÁ APRESENTAR PROCURAÇÃO, COM FIRMA RECONHECIDA, E
ENTREGÁ-LA A COMISSÃO DE LICITAÇÃO EM SEPARADO DOS ENVELOPES DE
HABILITAÇÃO E PROPOSTA, NOS SEGUINTES TERMOS EXEMPLIFICATIVOS:

PROCURAÇÃO

A _______ (nome da proponente) ___________________, CNPJ nº _______________, com sede à
_________________________, nº ______, Bairro _________, cidade _________________, neste ato
representada pelo (s) (sócios ou diretores com qualificação completa – nome, RG, CPF, nacionalidade,
estado civil, profissão e endereço), nomeia e constitui seu (s) Procurador (es) o Senhor (es) (nome,
RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem confere (m) amplo (s) e geral (ais)
poderes para, junto ao Município de Areado, MG, praticar os atos necessários com vistas à
participação do outorgante na licitação, modalidade Tomada de preços nº (ou de forma genérica para
licitações em geral), usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes
especiais para desistir de recursos, apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições,
confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda,
substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e
valioso, e, em especial, para TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2023.

____________________, ____ de _____________ de _____.

(Reconhecer firma)

OBSERVAÇÃO: Não é necessário adotar a forma acima, entretanto, deve conter poderes expressos
para dar lances, interpor e desistir de recursos, negociar preços e firmar documentos.
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ANEXO V

AO EDITAL DE LICITAÇÃO SOB A MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2023,
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 151/2023.

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE
MICRO-EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE E DE ACEITAÇÃO DAS

NORMAS DA LEI DE REGÊNCIA.

Tomada de Preço 008/2023

A Empresa __________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. ......., sediada na rua ......, por seu
representante legal ao final assinado, declara para todos os fins de direito, especialmente para o fim de
participação na licitação em epígrafe, que enquadra-se no regime de microempresa ou empresa de
pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

Declara, ainda, sob as penas da lei, que está de acordo com as disposições da Lei Complementar 123,
de 14 de dezembro de 2006 e que não incorre nas situações de impedimentos previstos na mesma.

.....................................................
Local e data

..........................................................................................
Assinatura e documento de identificação

(Anexo exigível somente na hipótese do licitante ser microempresa ou empresa de pequeno
porte).
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ANEXO VI

AO EDITAL DE LICITAÇÃO SOB A MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2023,
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 151/2023.

TERMO DE VISTORIA.

Areado,......de ..................... de 2022.

Atestamos, para os devidos fins, nos termos do EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº 008/2023,
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 151/2023, que a Empresa ........................................., CNPJ
....................., com sede na Rua ....................., visitou o local das obras e serviços, na cidade de
Areado-MG, no dia ........... de..................... de 2023.
Nessa visita a empresa, por meio de seu representante, o (a) Sr. ........................................ tomou
ciência das condições locais, suas instalações, das obras e serviços a serem realizados.

_________________________________________
Assinatura do Representante da Empresa Licitante.

_____________________________________________
Secretaria de Obras e Serviços Públicos
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ANEXO VII

AO EDITAL DE LICITAÇÃO SOB A MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2023,
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 151/2023.

DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS À PARTICIPAÇÃO E DE QUE PREENCHE AS
CONDIÇÕES DA HABILITAÇÃO

Tomada de preços nº 008/2023

DECLARAÇÃO

Cientes do disposto no artigo 12 da Lei Municipal nº 331/2003, que trata das sanções a que
estamos sujeitos, DECLARAMOS que não há nenhum fato impeditivo de nossa parte, em
participarmos do certame em referência, assim como estamos aptos a nos habilitarmos para a
licitação mencionada.

Comprometemo-nos, outrossim, a declarar qualquer fato impeditivo que venha a surgir, a partir
desta data.

Cidade/Estado, dia, mês e ano.

Assinatura(s).
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ANEXO VIII

AO EDITAL DE LICITAÇÃO SOB A MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2023,
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 151/2023.

MINUTA DE CONTRATO Nº /2023

Contratação de empresa especializada para ---------, que entre si fazem, de um lado,
como CONTRATANTE, o MUNICÍPIO DE AREADO/MG, e de outro, como CONTRATADO(A),
o(a) ..........de conformidade com as cláusulas estabelecidas abaixo...

O MUNICÍPIO DE AREADO/MG, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF
sob o nº 18.243.246/0001-50, com sede na Praça Henrique Vieira, nº 25 – Centro – Areado/MG (CEP.
37.140-000), neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Douglas Àvila Moreira, doravante
denominada CONTRATANTE, e a QUALIFICAÇÃO COMPLETA DO(A) CONTRATADO(A):
Nome, número de inscrição no CNPJ, endereço completo ‘rua, número, complemento, bairro, cidade,
estado e CEP’, neste ato representada por QUALIFICAÇÃO COMPLETA DO
REPRESENTANTE LEGAL DO(A) CONTRATADO(A): Nome, nacionalidade, estado civil,
profissão, cargo dentro da empresa, RG, CPF, endereço completo ‘rua, número, complemento, bairro,
cidade, estado e CEP’, doravante denominada simplesmente CONTRATADO(A), resolvem celebrar o
presente contrato, de acordo com o processo licitatório nº 151/2023, Tomada de Preço nº 008/2023,
sujeitando-se ambas as partes às cláusulas deste e, onde este contrato for omisso, aplicar-se-á o
disposto no edital respectivo e nas Leis vigentes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa para execução da obra de demolição e
construção de duas pontes por aduelas, localizadas no cruzamento da Avenida José Carlos Vieira da
Silveira com a Rua Isaias Alves Ferreira e com a Rua Professor César Filho. Diante disso, justifica-se
a necessidade da presente contratação que deverá ser realizada com recurso Próprio. A descrição
detalhada para melhor orientação quanto a execução do objeto segue nos documentos anexos, a saber:
Memorial Descritivo, Memória de Cálculo, Quadro de Composição do BDI, Planilha Orçamentária de
Custos, Cronograma Físico-Financeiro, RRT’s n° 10440278 e 12273773 e Projetos de Levantamentos
Arquitetônicos.

CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR
Em contrapartida pelos serviços o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor fixo e
irreajustável de R$__________, na forma e condições previstas na cláusula DÉCIMA –
PAGAMENTOS”.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas para a execução do presente instrumento correrão à conta da dotação orçamentária nº:
(349) 02.08.01 15.451.0501.1.006 4490.51.00/2.755.99, R$ 148.954,47, EXERCÍCIO 2023 e (349) 02.08.01
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15.451.0501.1.006 4490.51.00/1.500.99, restante da despesa EXERCÍCIO 2024, desta PREFEITURA.
ORIGEM DO RECURSO: PRÓPRIO.

CLÁUSULA QUARTA – VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado se houver interesse
entre as partes.

CLÁUSULA QUINTA - ENCARGOS
Na execução dos serviços estão incluídas as despesas com impostos, seguros, encargos sociais e
fiscais, fretes, bem como quaisquer outras despesas que porventura venham a ocorrer, que em
nenhuma hipótese serão suportadas pela CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATADO(A).
6.1. – Executar com presteza, pontualidade e qualidade o que consta do objeto contratado, além de
atender modificações que se fizerem necessárias para bem executar as tarefas propostas;
6.2. – Realizar as atividades dentro dos procedimentos e prazos estipulados;
6.3. – Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos
materiais ou pessoais causados, direta ou indiretamente, ao CONTRATANTE ou a terceiros;
6.4. – Manter-se, durante toda a execução do serviço contratado, em dia com a Certidão Negativa de
Débitos junto ao INSS e Certificado de Regularidade de Situação do FGTS;
6.5. – Apresentar todo o seu pessoal em perfeitas condições de trabalho, atendendo as normas de
segurança oriundas do objeto contratado;
6.6. – Cumprir o serviço contratado de acordo com as normas vigentes aplicáveis à espécie;
6.7. – Cumprir o serviço contratado a partir de solicitações feitas por servidor(es) autorizado(s) do
CONTRATANTE, em perfeitas condições, obedecendo às quantidades requisitadas e os horários e
locais estabelecidos para a entrega;
6.8. – Cumprir o serviço contratado em perfeitas condições, sob pena de não recebimento;
6.9. – Aceitar, mediante solicitação do CONTRATANTE, que se proceda a mudanças nos dias e
horários de entrega, sempre que houver necessidade;
6.10. – Permitir o acesso de funcionário(s) do CONTRATANTE às suas dependências para efeito de
fiscalização e controle de qualidade do objeto contratado;
6.11. – Arcar com todas as despesas decorrentes do serviço deste contrato, tais como encargos de
seguro, fiscais/tributários, sociais, trabalhistas, embalagem, frete, bem como quaisquer outras despesas
que por ventura venham a ocorrer que, em nenhuma hipótese, serão suportadas pelo CONTRATANTE.
6.12. – Responsabilizar-se por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho com
os profissionais contratados, previstos na legislação pátria vigente, sejam de âmbito trabalhista,
previdenciário, social, securitários, bem como com as taxas, impostos, frete/carreto, embalagens e
quaisquer outros que incidam ou venham a incidir que, em nenhuma hipótese, serão suportadas pelo
CONTRATANTE;
6.13. – Indenizar o CONTRATANTE por todo e qualquer dano decorrente direta ou indiretamente da
execução do serviço contratado, por culpa ou dolo de seus empregados ou prepostos.
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6.14. – Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação;
6.15. – Não utilizar o contrato firmado com o CONTRATANTE para qualquer operação financeira ou
interromper a execução do contrato sob alegação de inadimplemento por parte do mesmo, salvo nos
casos previstos em Lei ou, ainda, subcontratar o todo ou parte do objeto contratado.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE.
7.1. – Efetuar pagamento ao(à) CONTRATADO(A) no prazo e forma estipulados neste contrato,
mediante a entrega de nota fiscal/fatura, de conformidade com as autorizações expedidas;
7.2. – Notificar o(a) CONTRATADO(A) quanto à irregularidade observada na execução do contrato,
sendo que a reincidência poderá acarretar nas sanções previstas no edital respectivo e neste contrato;
7.4. – Rejeitar a prestação dos serviços efetivados em desacordo com as especificações estabelecidas
no edital e neste contrato;

CLÁUSULA OITAVA – PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
8.1. - A prestação dos serviços deverá ser executada no prazo de 06 (seis) meses, conforme
Cronograma Físico-Financeiro. Deve a Secretaria solicitante verificar junto à Contabilidade a
existência de dotação e saldo orçamentário e o respectivo empenho, antes de expedir a ordem de
serviço.
8.2 - A notificação poderá ser feita diretamente na sede da empresa, por fac-símile, via postal ou por
e-mail.
8.3. – O horário de funcionamento da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos é das
12:00 horas às 16:00 horas em dias úteis, correndo por conta da contratada as despesas de seguros,
transporte, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários e outros, se existentes, decorrentes do
Fornecimento. O telefone é (35) 3293-1333.
8.4. - O Município de Areado/MG, reserva-se no direito de não receber o objeto contratado em
desacordo com o previsto neste contrato ou no instrumento convocatório, podendo cancelar o contrato
e aplicar as penalidades previstas neste edital.
8.5. – O(a) CONTRATADO(A) é obrigado a substituir ou a reparar, de imediato, às suas expensas,
quando se verificarem defeitos no objeto contratado.

CLÁUSULA NONA – MODIFICAÇÕES, ALTERAÇÕES E REAJUSTE.
9.1. – Qualquer modificação de forma da prestação dos serviços contratados poderá ser determinada
pelo CONTRATANTE mediante assinatura de Termos Aditivos.
9.2. – Os preços incidentes sobre o serviço licitado, serão fixos e irreajustáveis. Admitir-se-á reajustes
sobre o preço, observada a periodicidade anual e de acordo com índice oficial do Governo;
9.3. – Nos casos de alterações requeridas pelo(a) CONTRATADO(A), com fundamento na alínea “d”,
inciso II, do artigo 65 da Lei nº 8.666/93, deverão ser apresentados documentos que demonstrem a
alteração dos preços no mês em que se realizou a sessão do pregão e no período em que se pretende o
reajuste, ficando o CONTRATANTE autorizado a indeferir o reajuste caso não haja a comprovação de
alteração nos preços ou que fique demonstrado que os valores contratados não sofreram desequilíbrio
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considerável, considerando-se o valor do preço médio de mercado à época da realização do certame e
o preço médio de mercado no período em que se pretende o reajuste.

CLÁUSULA DÉCIMA – PAGAMENTOS.
10.1. – O(A) CONTRATADO(A) apresentará à SECRETARIA SOLICITANTE, a nota fiscal
relativa à entrega dos bens ou a prestação dos serviços, para aprovação, contendo discriminação clara e
precisa do objeto contratado e seus elementos característicos, como identificação do item,
especificação, quantidade e preços unitários e total, acompanhada dos originais das Certidões de
Regularidade junto ao INSS e FGTS e o CONTRATANTE procederá ao pagamento em até 30 (trinta)
dias contados do recebimento da nota fiscal;
10.2. – O CONTRATANTE, identificando qualquer divergência na nota fiscal, a devolverá ao(à)
CONTRATADO(A) para a devida regularização, sendo que o prazo estipulado no item 1 será contando
a partir da reapresentação do documento com as devidas correções ou esclarecimentos;
10.3. – A devolução da nota fiscal não aprovada pelo CONTRATANTE em nenhuma hipótese servirá
de pretexto para que o(a) CONTRATADO(A) suspenda a execução do contrato ou deixe de prestar o
atendimento necessário;
10.4. – O CONTRATANTE se reserva o direito de descontar do pagamento os eventuais débitos do(a)
CONTRATADO(A), inclusive os relacionados com multas, danos e prejuízos contra terceiros, dentre
outros;
10.5. – Não serão pagos os objetos contratados eventualmente fornecidos ou prestados em desacordo
com as especificações que integram este contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO.
11.1. – O presente instrumento poderá ser rescindido de pleno direito, a critério do CONTRATANTE e
independentemente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, ou de forma amigável, por
acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação;
11.2. – No caso de rescisão unilateral, o(a) CONTRATADO(A) não terá direito à indenização, salvo
pela prestação dos serviços realizados até o momento da rescisão.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES.
12.1. – Garantidos o contraditório e a ampla defesa, pelo descumprimento total ou parcial das
condições previstas no edital, na proposta ou no contrato, poderá ser aplicada as sanções previstas nas
leis vigentes, sem prejuízo da responsabilização civil e criminal, além de eventual impedimento de
licitar e contratar com a Administração Pública, a qual será registrada no Cadastro de Fornecedores
Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública, por período de até 05 (cinco) anos,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante o CONTRATANTE, sem prejuízo da multa prevista neste Edital, àquele(a)
CONTRATADO(A) que, dentre outras vedações previstas na legislação, também:

a). Apresentar documentação falsa;
b). Deixar de apresentar documentação exigida;
c). Ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação;
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d). Não mantiver a proposta;
e). Comportar-se de modo inidôneo;
f). Cometer fraude fiscal; ou
g). Não executar o objeto da licitação após assinatura do contrato ou documento equivalente.

12.2. – Configurada quaisquer das hipóteses do item anterior, o(a) CONTRATADO(A) estará sujeita a
multa de até 20 (vinte por cento) do valor do contrato.
12.3. – Se da conduta resultar prejuízo concreto à Administração, poderá ser elevada a multa até o
montante do prejuízo efetivamente suportado.
12.4. – O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido por meio de guia própria pelo(a)
CONTRATADO(A) penalizada, no prazo de 05 (cinco) dias a contar da data da notificação da sanção,
sob pena de desconto nos créditos eventualmente existentes junto à Administração, ou cobrança
judicial.
12.5. – As sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente, após regular processo
administrativo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – INDENIZAÇÃO.
13.1. – Correndo a rescisão, ao(à) CONTRATADO(A) caberá receber o valor da entrega dos bens ou
da prestação dos serviços até a data da rescisão, desde que observado o presente contrato e as normas
editalícias.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO.
14.1. – A publicação do extrato do presente instrumento no órgão de Imprensa Oficial “Minas Gerais”,
correrá à conta da CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO.
15.1. – As partes elegem o Foro da Comarca de Areado/MG, para dirimir as questões pendentes e
oriundas do presente instrumento, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que
seja.

E, por estarem justas e contratadas, as partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual
teor e forma, na presença das testemunhas abaixo.

Areado/MG, ______/___________________/2023.

DOUGLAS ÁVILA MOREIRA
Prefeito Municipal

Contratante

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL
NOME DA EMPRESA
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Contratado(a)

TESTEMUNHAS:

1). Nome:________________________________________.CPF:_______________________.

2). Nome:_________________________________________.CPF:_______________________.

TERMO DE APROVAÇÃO DO JURÍDICO

Aprovo o presente instrumento estando em perfeitas condições legais de ser firmado e executado.

Areado/MG, ______/___________________/2023.

Rodrigo dos Santos Romano
Assessor Jurídico
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ANEXO IX

AO EDITAL DE LICITAÇÃO SOB A MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2023,
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 151/2023.

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET

TOMADA DE PREÇO Nº 008/2023.

Razão Social:___________________________________________________

CNPJ Nº: ______________________________________________________________

Endereço:______________________________________________________

E-mail:__________________________________________________________

Cidade: ________________ Estado:______telefone:_________Fax:_________

Pessoa para contato:______________________________________________

Recebemos através de acesso a pagina www.areado.mg.gov.br/ nesta data copia do edital da
licitação acima identificada.

Local:____________, _________ de ____________ de 2023.

________________________
Assinatura

Senhor Licitante,

Visando a comunicação futura entre esta Prefeitura e a sua empresa, solicito que Vossa
Senhoria preencha o recibo de entrega do edital e remeta ao departamento de licitações o recibo
escaneado para o e-mail licitacao@areado.mg.gov.br

A não remessa do recibo exime o Setor de Licitações da comunicação de eventuais
retificações ocorridas no instrumento convocatório bem como de quaisquer informações adicionais.
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ANEXO X
TP 008/2023

Objeto: Contratação de empresa para execução da obra de demolição e construção de duas pontes por
aduelas, localizadas no cruzamento da Avenida José Carlos Vieira da Silveira com a Rua Isaias Alves

Ferreira e com a Rua Professor César Filho.

Memória de Cálculo e Memorial Descritivo;
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ANEXO XI
TP 008/2023

Objeto: Contratação de empresa para execução da obra de demolição e construção de duas pontes por
aduelas, localizadas no cruzamento da Avenida José Carlos Vieira da Silveira com a Rua Isaias Alves

Ferreira e com a Rua Professor César Filho.

Quadro de Composição do BDI;

40



ANEXO XII
TP 008/2023

Objeto: Contratação de empresa para execução da obra de demolição e construção de duas pontes por
aduelas, localizadas no cruzamento da Avenida José Carlos Vieira da Silveira com a Rua Isaias Alves

Ferreira e com a Rua Professor César Filho.

Projetos de Levantamentos Arquitetônicos;
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ANEXO XIII
TP 008/2023

Objeto: Contratação de empresa para execução da obra de demolição e construção de duas pontes por
aduelas, localizadas no cruzamento da Avenida José Carlos Vieira da Silveira com a Rua Isaias Alves

Ferreira e com a Rua Professor César Filho.

RRT’s n° 10440278 e 12273773;
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ANEXO XIV
TP 008/2023

Objeto: Contratação de empresa para execução da obra de demolição e construção de duas pontes por
aduelas, localizadas no cruzamento da Avenida José Carlos Vieira da Silveira com a Rua Isaias Alves

Ferreira e com a Rua Professor César Filho.

Planilha Orçamentária;
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ANEXO XV
TP 008/2023

Objeto: Contratação de empresa para execução da obra de demolição e construção de duas pontes por
aduelas, localizadas no cruzamento da Avenida José Carlos Vieira da Silveira com a Rua Isaias Alves

Ferreira e com a Rua Professor César Filho.

Cronograma físico financeiro.
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